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UNJDADE CARGOS DENOMINAÇÃO DAS
FUNÇÕES CARGO FUNÇÃO FG

N~

I Auxiliar 102.1
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento de
Freqüências 1 Coordenador-Geral 101..1
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Gera I de Engenharia de
Freqüências 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE GERENCIAMEN-
TO DE FREQÜÊNCIAS I Diretor 101.5

I Auxiliar 102.1
Coordenação-Geral de Gerenciamento de
Freqüências 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão :2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Informações
Técnicas I Coordenador-Geral 101.4 ICoordenação 1 Coordenador 101.3

IDivisão 2 Chefe 101..2
Serviço 2 Chefe 101.1

SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO E
OllTORGA 1 Secretário 101.6

I Assistente 102.2
Coordenação I Coordenador 101.3
Serviço I Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
DAS COMUNICAÇÕES 1 Diretor I 101.5

I Auxiliar 102 I i
Coordenação 1 Coordenador

,
101.3,

iDivisão 3 Chefe I 101.2
Serviço 3 Chefe I 1011 i

I ,
Coordenação-Geral de Fiscalização Coordenador-Geral 101.4
Divisão Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.\

Coordenação-Geral de Administração do
Fundo de Fiscalização das Telecomuni-
cações I Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM
MASSA I Diretor 101.5

1 Auxiliar 102.1
Divisão I Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.\

Coordenação-Geral de Outorga de
Comunicações 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão I Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Engenharia I Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES I Diretor 101.5, Divisão 2 Chefe 101.21
Serviço Chefe 101.1

i

I Coordenação-Geral de Outorga de
Telecomunicações Coordenador-Geral 10 J.4
Divisão Chefe 101.2

1 Serviço Chefe 101.1

DELEGACIAS

a) RJ, SP, MG, PR e RS 5 Delegado 10lA
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Serviço 27 Chefe 101.1

b) AC, AL, AM, AP. BA. CE. ES, GO, MA,
MT, MS, PA, PB, PE, PI, RN, RO, RR,
SC,SEeTO 21 Delegado 101.3
Serviço 66 Chefe 101.1
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b) Qt:ADRO RESllMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E
FUNÇÓES GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÓES

CO DIGO DAS SITUACÃO ATUAL
llNITÁRIO OTDE VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,52 3 19,56
DAS 101.5 4,94 12 59,28
DAS 101.4 3,08 34 104,72
DAS 101.3 1,24 45 55,80
DAS 101.2 1,11 74 82,14
DAS 10\.1 1,00 149 149,00

DAS 102.5 4,94 8 39,52
DAS 102.4 3,08 10 30,80
DAS 102.3 1,24 5 6,20
DAS 102.2 UI 7 7,77
DAS 102.1 1,00 12 12,00

SllBTOTAL] 359 566,79
FG -I 0,31 78 24,18
FG - 2 0,24 90 21,60
FG - 3 0,19 117 22,23

SUBTOTAL2 285 68,0]
TOTAL 644 634,80

DECRETON9 2.321, DE 8 DE SETEMBRODE 1997

Dispõe sobre o remanejamento cos.cergosem
comissão e funções gratificadas que
menciona e dá outrasprovidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, incisos IV e VI, da Constituição,

DE CRET A:

Art. I~ Ficam remanejados, na forma deste artigo e do Anexo I a este Decreto, o
seguinte cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores e funções gratificadas:

I - do Ministério da Administração Federal e Reforma do Es.t~dppara o Gabinete do
Ministro Extraordinário de Política Fundiária, oriundo da extinção de órgão da Administração
Pública Federal, um DAS 102.5;

11- do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA para o
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, dezesseis fG-J.

Art. 2~ Em decorrência do disposto no artigo anterior, o Anexo LVI ao Decreto n~
1.351, de 28 de dezembro de 1994, passa a vigorar na forma doAnexo 11a este Decreto.

Art. 3!! Fica remanejado, em caráter provisório, até 31 de dezembro de 1997, do
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para o Gabinete do Ministro
Extraordinário de Politica Fundiária, um cargo em comissão do Grupo Direção e Assessoramento
Superiores. DAS. oriundo de órgão extinto da Administração Pública Federal, código DAS 102.5.

§ I.!!O cargo em comissão objeto deste remanejamento não integrará a Estrutura do
Gabinete do Ministro Extraordinário de Política Fundiária, devendoconstar do ato de nomeação seu
caráter de transitoriedade, mediante remissão ao caput deste artigo.

§ 2.!!Findo o prazo estabelecido no caput deste artigo, o cargo em comissão ora
remanejado será restituído ao Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, sendo
considerado exonerado o titular nele investido.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação.

Art.5!!. Fica revogado o art. 2!!.do Decreto n!!.2.257,de 20 de junho de 1997.

Brasíliú I 3 de setembro de 1997; I 762da Independência e 1092da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira
Raul Belens Jungmann Pinto

ANEXO I
REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-UNIT. DO MARE PI MEPF DO [NCRA PI MARE

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALORTOTAL
DAS 102.5 4,94 I 4,94

FG-l 0,31 16 4,96

TOTAL 4,94 16 4,96

SALDaDO
14 0,02REMANEJAMENTO
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ANEXO 11

(Decreto n2 1.351, de 28 de dezembro de 1994)

ANEXO LVI

QUADRO RESUMO Ql1ANTIT ATIVO DE Cl1STOS DE CARGOS
EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

CÓDIGO DAS-UNITARfO -OTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,52 I 6,52

DAS 101.5 4,94 5 24,70

DAS 101.4 3,08 25 77,00

DAS 101.3 1,24 31 38,44

DAS 101.2 1,11 259 287,49

DAS 101.1 1,00 286 286,00

DAS 102.4 3,08 3 9,24

DAS 102.3 1,24 5 6,20

DAS 102.2 1,11 2 I 'l,-,_ .•...

DAS 102.1 1,00 20 20,00

SllBTOTAL 1 637 757,81

FG- I 0,31 543 168,33

FG -2 0,24 110 26,40

FG - 3 0,19 - -

SUBTOTAL 2 653 194,73

TOTAL (1+2) 1.290 952,54

DECRETO DE 8 DE SETEMBRO DE 1997
Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural denominado "Fazenda Mamoneira", conhecido como
"Fazenda Mangal", situado no Município de Natalândia, Estado
de Minas Gerais, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei
nll 4.504, de"30 de novembro de 1964, 2S!da Lei nS!8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 22

da Lei Complementar nS!76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20, inciso VI, da Lei nQ 4.504, de
30 de novembro de 1964, e 22 da Léi nS!8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Fazenda Mamoneira", conhecido como "Fazenda Mangal", com área de
2.400,0000 ha (dois mil e quatrocentos hectares), situado no Município de Natalândia, objeto
dos Registros n2s R-1-8.953, R-1-8.954, R-1-8.955, R-1-8.956 e R-1-8.957, fls. 53/57, todos
do Livro AH, do Cartório Imobiliário da Comarca de João Pinheíro, Estado de Minas Gerais.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar nll 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a
área de Reserva Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4ll Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 8 de seteni::lro de 1997; 17611da Independência

. e.10911 da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DECRETOS DE 8 DE SETEMBRO DE 1997
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 66 da

Lei nO6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei nO6.964, de 9 de dezembro de 1981, e tendo
em vista o que consta do Processo n° 024.343, de 1995, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

São Paulo, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

Brasilia, 8 de setembro de 1997; 1760 da Independência e 1090 da

República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Iris Rezende

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 66 da
Lei nO6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei n° 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e tendo
em vista o que consta do Processo nO015.845, de 1997, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos arts. 65 e 71 da Lei n" 6.815, de 19 de agosto de 1980,
ESTANISLAO JUSTINIANO SUAREZ, de nacionãlidade boliviana, filho de Antonio Justiniano e de
Pascuala Suarez, nascido em San Corazon, Puerto Quijarro, Bolívia, em 7 de novembro de 1962,
residente no Estado de Mato Grosso do Sul, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no Pais ou à liberação pelo Poder Judiciário.

Brasilia, 8 de de 1997; 1760 da Independência e 109° dasetembro
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
lris Rezende

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 66 da
Lei nO6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei nO 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e tendo
emvista o que consta do Processo n° 003.274, de 1997, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade do art. 65 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, GINO
FERNANDO ZAMORANO MENDOZA, de nacionalidade chilena, filho de Aladino Zamorano
Mendoza e de Adriana Mendoza, nascido em Viãa Del Mar, Chile, em 31 de dezembro de 1965,
residente no Estado do Rio de Janeiro, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da
pena a que estiver sujeito no País ou a liberação pelo Poder Judiciário.

Brasília, 8 de de 1997; 1760 da Independência e 109° dasetembro
República.

·FERNANDo HENRIQUE CARDOSO
lris Rezende

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 66 da
Lei nO6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei nO 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e tendo
em vista o que consta do Processo nO009.348, de 1993, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade do art. 65 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, CONRAD
BALL, de nacionalidade guianense, filho de Donrad Hall e de Ivy Hall,nascido em. Georgetown,
República Cooperativa da Guiana, em 18 de novembro de 1949, residente no Estado de Roraima,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no Pais ou à
liberação pelo Poder Judiciário.

Brasília. 8 de de 1997; 176° da Independência e 109" dasetembro
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
lris Rezende

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 66 da
Lei nO6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei nO 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e tendo
em vista o que consta do Processo nO008.733, de 1997, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos arts. 65 e 71 da Lei n~6.815, de 19 de agosto de 1980,
JOSEFINA ROBLES GAUTO, de nacionalidade paraguaia. filha de Vito Robles e de Adelaide Gauto
de Robles, nascidaem Pedro Juan Caballero, Paraguai, em 21 de fevereiro de 1975, residente no Estado
do Paraná, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

Brasília, 8 de de 1997; 176° da Independência e lO9".dasetembro
República.

.:FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
lris Rezende

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 66 da
Lei nO6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei nO 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e tendo
em vista o que consta do Processo n° 028.904, de 1996, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR
do território nacional, na conformidade dos arts. 65 e 71 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de )980,
CORNELIS VAN LEEIJWEN, de nacionalidade holandesa, filho de Cornelis Van Leeuwen e de Mien do território nacional, na conformidade dos arts. 65 e 71 da Lei nO6.815, de 19 de agosto de 1980,
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